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Despacho nº 81/2025/UFPR/R/JD/DDCIV
  

Processo nº 23075.046304/2025-10
  

Registro a ciência do despacho decisório n. 13/2025/UFPR/R/JD da Direção deste Setor de
Ciências Jurídicas, sobre a prorrogação do prazo para o início das provas do concurso, previsto
no art. 16, § 5º da Resolução n.º 66-A/16 – CEPE.

A prorrogação se justifica diante do fato de que, após terem sido consultadas todas as pessoas
que integram a lista de indicação para composição da banca de avaliação, aprovada pelo
Departamento de Direito Civil e Processual Civil, excluídos os casos de impedimento, não foi
possível encontrar datas, no período previsto na referida resolução, que atendessem à
disponibilidade dos potenciais membros da banca. De fato, os meses de janeiro e fevereiro são
especialmente desafiadores para encontrar disponibilidade de datas. Por isso, ficou decidida a
prorrogação para início das provas até o final do mês de abril. O cronograma das provas será
divulgado no momento oportuno.

Reitero à secretaria, a determinação da direção para que seja dada ampla publicização da
alteração da previsão do início das provas, com a devida justificativa, por meio do site oficial,
assegurando comunicação clara e tempestiva a todas e todos os candidatos.

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ESPINDOLA CORREA, CHEFE DO
DEPARTAMENTO DE DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL -JD, em 23/12/2025, às
18:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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